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Ponto 3: Contratação de Empréstimo de Curto Prazo para o ano de 2016 
 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 

 ----- A Assembleia Municipal de Espinho, no uso das suas competências, deliberou autorizar 

a Câmara Municipal a contrair, em 2016, um empréstimo de curto prazo, até ao montante 

máximo de 1.000.000,00 € (um milhão de euros) a contratar com o Banco BPI, S.A., pelas 

condições apresentadas na sua proposta, nos termos e para os efeitos da deliberação 

tomada pela Câmara Municipal em sua reunião de 23/11/2015. -------------------------------  

 ----- A deliberação foi tomada por maioria com 13 votos a favor e 12 votos contra. ---------  

 ----- Por ter sido requerida, foi efetuada votação nominal sendo que votaram a favor os 

vogais do PSD - Partido Social Democrata: Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Maria 

Alexandra Flor Pinho Silva Bastos, Ricardo Bastos Sousa, Paulo Jorge Alves Moreira de 

Castro, Bernardo Coelho Lacerda Machado, António Manuel Pinto de Oliveira, Maria Susana 

Gomes de Castro Valente, Teresa Manuel Dias Leite de Carvalho e Magalhães, Abel Jorge 

Correia Santos, Manuel Cardoso Pereira e ainda os Presidentes da Juntas de Freguesia de 

Espinho, de Paramos e de Silvalde: Rui Manuel Martins Torres, Manuel de Oliveira Dias e 

José Marco Rodrigues, respetivamente. Votaram contra os vogais do PS - Partido Socialista: 

José Emanuel Teixeira Carvalhinho, Maria Aurora da Costa Pereira Morais e Vingada, Alfredo 

Domingues da Rocha, Pedro Nuno Oliveira Tavares, Rosa Martins de Freitas Duarte, 

Henrique José Pedro Cierco, Paulo Jorge Lemos Conceição, Tânia Sofia Dias dos Santos; os 

vogais da CDU - Coligação Democrática Unitária, Jorge Manuel Pinto Oliveira Carvalho e Ana 

Cecília Alves de Campos Lopes de Rezende; a vogal do BE – Bloco de Esquerda, Manuela 

Alexandra Miranda Pinto Vilares e o Presidente da Junta da União de Freguesias de Anta e 

Guetim, Nuno Pinto de Almeida. ------------------------------------------------------------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 28 de dezembro de 2015. ---------------------------------------------------------  

 
O Presidente da Assembleia Municipal  

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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Ponto 5: Proposta de projeto de “Regulamento do horário de funcionamento dos 
estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços do Município de 
Espinho” 

 
 
 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 

 

----- Na sua reunião de 28 de dezembro de 2015, a Assembleia Municipal de Espinho no uso 

das suas competências, deliberou aprovar a Proposta de Projeto de “Regulamento do 

horário de funcionamento dos estabelecimentos de venda ao público e de prestação de 

serviços do Município de Espinho”.---------------------------------------------------------------- 

 ----- A decisão foi tomada com 14 votos a favor, 4 votos contra e 7 abstenções. ------------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 28 de dezembro de 2015. ---------------------------------------------------------  

 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 

 
 
 



 

 
ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ESPINHO     
                                 

 
 

 
 

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO 2015 
2ª reunião – 28 de dezembro de 2015 

 
 
 

Ponto 7: Delegação de competências relacionadas com sistema de mobilidade e 
serviço público de transportes de passageiros entre a AMP e o Município de 
Espinho 

 
 
 
 

MINUTA DE DELIBERAÇÃO  
 

 

----- Na sua reunião de 28 de dezembro de 2015, a Assembleia Municipal de Espinho no uso 

das suas competências, deliberou, de acordo com o preceituado no art.º 25.º n.º 1 alínea k) 

da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, não autorizar a celebração do Contrato 

Interadministrativo da delegação de competências relacionadas com sistema de mobilidade 

e serviço público de transportes de passageiros entre a Área Metropolitana do Porto e o 

Município de Espinho.------------------------------------------------------------------------------ 

 ----- A decisão foi tomada com 10 votos a favor, 12 votos contra e 3 abstenções. -----------  

 ----- A presente minuta, aprovada pelo plenário, possui os devidos efeitos executórios nos 

termos legais aplicáveis. --------------------------------------------------------------------------   

 ----- Espinho, 28 de dezembro de 2015. ---------------------------------------------------------  

 

 

 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
(Guy Alberto Correia da Costa Viseu, Eng.º) 
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